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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO
FEDERAL

TOMADA DE PREÇO N° 0112016

7.1 - Para pontuação da proposta técnica a licitante
deverá comprovar sua experiência na prestação de
serviços mediante a exibição de declaração específica
a qual será pontuada conforme tabela abaixo.

A) Pontuação 1 (P1). Requisitos da pontuação dos
RECURSOS HUMANOS (máximo 16 pontos):

REQUISITO
1-Advogado que tenha concluído curso de pós-graduação
latu sensu, nível especialização, em qualquer área do
direito público, com carga horária igual ou superior a 360
horas.
Atnbuir 01 (um) ponto por advogado
GRAZIELLE DE MATOS QUADROSSALVAGNI
Especialização em Direito do Trabalho e Previdenciário, 2014.
UniRitter, Rio Grande do Sul, Porto Alegre.
JOCIELE SILVA LINCK
Especialização em Direito do Consumidor e Direitos
Fundamentais, 2014.
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, UFRGS, Brasil.
CARLOS EDUARDO DIEDER REVERBEL
Especialização em Direito do Estado, 2005.
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, UFRGS, Brasil.
TOTAL PARCIAL DESTE ITEM:

MÁXIMO PONTOS

Até 02 (dois)

1 (um) ponto

1 (um) ponto

1 (um) ponto

2 (DOIS) PONTOS

o

/

1
Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o n°03.211.862/0001-51, com
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020,
admconsultoriaiuridica.com.br .
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REQUISITO
2-Advogado que tenha concluído curso de pós-graduação
em nível de mestrado.
Atribuir 02 (dois) pontos por advogado
MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS:
Mestrado em Direito Civil (1998)
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, UFRGS, Brasil.
CARLOS EDUARDO DIEDER REVERBEL:
Mestrado em Direito do Estado, 2008
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, UFRGS, Brasil.
TOTAL PARCIAL DESTE ITEM:

Até 04 (quatro)

2 (dois) pontos

2 (dois) pontos

4 (QUATRO)
PONTOS

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o n° 03.211.862/0001-51, com
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020,
admcconsultoriajuridica.com .br.
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	REQUISITO	 

	

--	 MÁXlMOONS
3-Advogado que tenha concluído curso de pós-graduação	 Até 06 (seis)em nível de doutorado
etribuir 02_(d6is)ptos p6adogado	 -
MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS:
Doutorado em Direito, Estado e Sociedade (2004) 	 2 (dois) pontos
Universidade Federal de Santa Catarina, UFSC, Brasil.
CARLOS EDUARDO DIEDER REVERBEL:
Doutorado em Direito, 2014.	 2 (dois) pontos
Universidade de São Paulo, USP, Brasil. 	 -	 O t(
CARLOS EDUARDO DIEDER REVERBEL: 	 .
Doutorado em Direito, 2012 	 2 (dois) pontos
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, UFRGS, Brasil.
TOTAL PARCIAL DESTE ITEM:	 6 (SEIS) PONTOS

= Li

/ 
'i'

11Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o n° 03.211.862/0001-51, com
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020,
admconsultoriaiuridica.com.br .	
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULOFACULDADE DE DIREITO
O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO,

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
CONFERE A

CARLOS EDUARDO DIEDER REVERBEL

DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,

o PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE

RG N°1073515544 RS,

NASCIDO EM 14 DE JANEIRO DE 1981
- .,	 j'j 1 UO DO RIO GRANDE DO SUL,

CU

• . . e
.. . •.
e.. •
'e	 •a

. . .1. ._,

O TÍTULO DE
	 Çk	 \

	

t:P ç	 (2i)
DOUTOR EM CIÊNCIAS

OBTIDO EM 07 DE MAIO DE 2014,
NO PROGRAMA: DIREITO,

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO . DIREITO DO ESTADO.
E. PARA QUE POSSA GOZAR DE TODOS OS DIREITOS EPRERROGATIVAS LEGAIS, OUTORGA-LHE O PRESENTE DIPLOMA.

SÃO PAULO, 12 DE AGOSTO DE 2016.

REITOR
Po p . OR. MARCO ANTONIO ZAGO

"1-4" "k4^
DE Pós-

GRAIUAÇÁO
PROF. DR. CÂRLOS GILBERTO

CARLOTTI JUNIOR

DIPLOMADO

CApLOS EDLIARDOIED.ER
• REVEP9EL

f



1 ø'

j2

PROGRAMA: RECONHECIDO DE ACORDO COM O
DISPOSTO NA PORTARIA MEC N° 1077 DE
31/08/2012, Dou DE 13/0912012.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
SECRETARIA GERAL

DIVISÃO DE REGISTROS ACADÊMICOS

DIPLOMA REGISTRADO SOB N° UPG01 4908
PROCESSON° 2016.5.247.2.7
NOS TERMOS DO ARTIGO 48 DA LEI 9394196.
SÃO PAULO, 15 DE AGOSTO DE 2016.

Ri'c'w^ À^q^
RICARDO DE OLIVEIRA KLEFENS

ANALISTA PAPA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

DE ACORDO.

SECRETÁRIO GERAL

PROF. DR. IGNÁCIO MARIA POVEDA

SECRETARIA GERAL
DIVISÃO DE REGISTROS ACADÊMICOS

•	 O PRESENTE DOCUMENTO, EXPEDIDO PELA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO É AUTÊNTICO.

SÃO PAULO, 15 DE AGOSTO DE 2016.

UV'f:,II)AC)& DE SÃO PAULO

...

, IOIkrrC.r4	 1

ARIOSVALDO BEZERRA DE SOUSA

N9 0307056'
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REQUISITO	 MÁXIMO PONTOS
4— TEMPO DE INSCRIÇÃO NA OAB	 Até 04 (quatro)
Atribuir 1 (um) ponto por advogado com inscrição na OAB acima de 5 (cinco) aros
Grazielle de Matos Quadros Salvagni (QABIRS 86.805)?O\	 -1 (um) ponto
Jociele Silva Linck (OAB/RS 90.933)	 1 (um) ponto
Atribuir 3 (três) pontos por advogado com inscrição na OAB com mais de 10 (dez)
anos e um dia ate 20 (vinte) anos
Carlos Eduardo Dieder Reverbel (OAB/RS 59.678) /	 3 (três) pontos
Atribuir 4 (quatro) pontos por advogado com inscrição na OAB com mais de 20 (vinte)
anos e um dia.
Marco Fridolin Sommer dos Santos (0ABi27.239) j Ç 	 (quatro) pontos

V'Antonio José da Cruz (OAB/DF 12.595)	 4 (quatro) pontos
TOTAL PARCIAL DESTE ITEM:	 4 (QUATRO)

PONTOS

OK

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o n° 03.211.862/0001-51, com
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020,
admconsultoriaiuridica.com.br .
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4*
Ordem dos Advogados do Brasil

Conselho Seccional do Rio Grande do Sul
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

PROCESSO
	

N° 307695/2012
CERTIDÃO
	

N° 00697/2017

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, Advogada GRAZIELLE
DE MATOS QUADROS SALVAGNI, para fins de direito, que revisto o
Cadastro-Geral desta Seccional, verificou-se, em relação à requerente, que:
em 21 (vinte e um) de março de 2011 (dois mil e onze) foi deferida sua
inscrição no Quadro de Estagiários da OAB/RS, sob o n° 41E471, tendo
prestado compromisso estatutário em 06 (seis) de abril de 2011 (dois mil e
onze), com prazo de vigência de 03 (três) anos; em 27 (vinte e sete) de agosto
de 2012 (dois mil e doze) foi deferida sua inscrição no Quadro de Advogados
da OAB/RS, sob o n° 86.805, tendo prestado compromisso estatutário em 19
(dezenove) de setembro de 2012 (dois mil e doze). CERTIFICO que em
12/02/2015 foi deferido o pedido de averbação de nome para "GRAZIELLE
DE MATOS QUADROS SAL VAGNI", conforme certidão de casamento.
CERTIFICO que possui inscrição Suplementar junto à OAB/DF, sob o n°
50.065A. CERTIFICO que, conforme informação do Tribunal de Ética e
Disciplina, não consta sanção disciplinar contra a Advogada
supramencionada até a presente data. CERTIFICO que, consultados seus
registros financeiros, verificou-se que nada deve perante a Ordem, tendo
quitada a anuidade integral do exercício de 2017. CERTIFICO que a situação
da inscrição n° 86.805 é normal para o exercício profissional. O referido é
verdade. Dou fé. Secretaria-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil -
Seção do Rio Grande do Sul, em Porto Alegre, aos 14 (catorze) dias do mês
de março de 2017 (dois mil e dezessete). Ei,,Guilherme Lopes de Campos,
assistente administrativo desta Secretaria di itei a presente certidão e eu,
Secretário-Geral da OAB/RS, assino ................................. ..Q.9'! .......

RAF L BRAUDE CANTERJI,
Secretário-Geral da OAB/RS.

Certidão:	 R$ 50,00

q çvisaéa por mim, Patríc avares
7'fúc1eo deCertidões dz Secretaria ra(da QÁ!B/q?,,$.	 Certidão confeccionada

Rua Washington Luiz, 1	 0andar - Fone/Fax: 51 3287.1800 . Porto Alegre - RS http://www.oabrs.org.br



*
Ordem dos Advogados do Brasil

Conselho Seccional do Rio Grande do Sul

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

PROCESSO
	

N° 321060/2013
CERTIDÃO
	

N° 00698/2017

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, Advogada JOCIELE
SILVA LINCK, para fins de direito, que revisto o Cadastro-Geral desta
Seccional, verificou-se, em relação à requerente, que: em 26 (vinte e seis)
de agosto de 2013 (dois mil e treze) foi deferida sua inscrição no Quadro
de Advogados da OAB/RS, sob o n° 90.933, tendo prestado compromisso
estatutário em 02 (dois) de outubro de 2013 (dois mil e treze). CERTIFICO
que possui inscrição Suplementar junto à OAB/DF, sob o n° 50.066A.
CERTIFICO que, conforme informação do Tribunal de Ética e Disciplina,
não consta sanção disciplinar contra a Advogada supramencionada até a
presente data. CERTIFICO que, consultados seus registros financeiros,
verificou-se que nada deve perante a Ordem, tendo quitada a anuidade
integral do exercício de 2017. CERTIFICO que a situação da inscrição n°
90.933 é normal para o exercício p ofissional. O referido é verdade. Dou
fé. Secretaria-Geral da Ordem do Advogados do Brasil - Seção do Rio
Grande do Sul, em Porto Alegre, os 4 (catorze) dias do mês de março
de 2017 (dois mil e dezessete). Eu, eandro Andrade Ansi, assistente
administrativo desta Secretaria, digitei a presente certidão, e eu,
Secretário-Geral da OAB/RS, assino..................................................................

,eTL L2

RAF)L BRAUDE CANTERJJØ
Secretário-Geral da OAB/RS.

Certidão: R$ 50,00

Rçvisaéapormim,	 ''	 Vares
Xúc(eo dè Certi4ões dz Secretaria Ç a(ífa OB/R.$. 	 Certiíâo confeccionatía áslOfihim , na

Rua Washington Luiz, 1110 - 12 0 andar - Fone/Fax: 513287.1800 - Porto Alegre - RS http://www.oabrs.org.br
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Ordem dos Advogados do Brasil

Conselho Seccional do Rio Grande do Sul

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

PROCESSO
	

N° 173631/2004
CERTIDÃO
	

N° 00700/2017

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, Advogado CARLOS
EDUARDO DIEDER REVERBEL, para fins de direito, que revisto o Cadastro-
Geral desta Seccional, verificou-se, em relação ao requerente, que: em 29 (vinte e
nove) de abril de 2003 (dois mil e três) foi deferida sua inscrição no Quadro de
Estagiários da OAB/RS, sob o n° 28E105, tendo prestado compromisso
estatutário em 16 (dezesseis) de maio de 2003 (dois mil e três), com prazo de
vigência de 02 (dois) anos; em 28 (vinte e oito) de setembro de 2004 (dois mil e
quatro) foi deferida sua inscrição no Quadro de Advogados da OAB/RS, sob o
n° 59.678, tendo prestado compromisso estatutário em 04 (quatro) de novembro
de 2004 (dois mil e quatro). CERTIFICO que em 17/04/2013 foi deferido o
pedido de Licenciamento da inscrição n° 59.678, nos termos do artigo 12, inciso 1,
da Lei 8.906/1994, a contar de 28/03/2013, data do protocolo. CERTIFICO que
em 03/06/2016 foi deferido o pedido de Cancelamento do Licenciamento da
inscrição n° 59.678, bem como a Substituição do Cartão de Identidade
Profissional, nos termos do artigo 155 do Regulamento Geral da OAB, sem
impedimentos, a contar de 31/05/2016, data do protocolo. CERTIFICO que,
conforme informação do Tribunal de Ética e Disciplina, não consta sanção
disciplinar contra o Advogado supramencionado até a presente data.
CERTIFICO que, consultados seus registros financeiros, verifica-se que nada
deve perante a Ordem, tendo quitada integralmente a anuidade integral do
exercício de 2017. CERTIFICO que a situação da inscrição n° 59.678 é normal para
o exercício profissional. O referido é verdade. Dou fé. Secretaria-Gera( da Ordem
dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, em Porto egre, ao 14
(catorze) dias do mês de março de 2017 (dois mil e dezessete). Eu, eandro
Andrade Ansi, assistente administrativo desta Secretaria, digitei A, presente
certidão, e eu, Secretário-Geral da OAB/ RS, assino......................

RAFAEL BRAUDE CANTERJ11-
Secretario-Geral da OAB/RS.

Certidão: R$ 50,00

Rçvisaapormim, 	 aTavares	
°	

\Wúc(eo deCertidões da Secre na Çerah(a OB/RS.	 Certidão confeccionada lOfiOlmin, na data supra.
Rua Washlngto Luiz, 1110 - 12 0 andar . Fone/Fax: 513287.1800 - Porto Alegre - RS hffp://www.oabrs.or.br
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Ordem dos Advogados do Brasil

Conselho Seccional do Rio Grande do Sul
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

PROCESSO
	

N° 37774f1990
CERTIDÃO
	

N° 00695/2017

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, Advogado MARCO FRIDOLIN
SOMMER DOS SANTOS, para fins de direito, que revisto o Cadastro-Geral desta
Seccional, verificou-se, em relação ao requerente, que: em 26 (vinte e seis) de
fevereiro de 1988 (mil novecentos e oitenta e oito), foi deferida sua inscrição no
Quadro de Estagiários da OAB/RS, sob o n° 10E891, tendo prestado compromisso
estatutário em 16 (dezesseis) de março de 1988 (mil novecentos e oitenta e oito), com
prazo de vigência de 02 (dois) anos; em 15 (quinze) de fevereiro de 1990 (mil
novecentos e noventa) foi deferida sua inscrição no Quadro de Advogados da
OAB/RS, em caráter Provisório, sob o n° 27V239, tendo prestado compromisso
estatutário em 08 (oito) de março de 1990 (mil novecentos e noventa), com prazo de
vigência de 01 (um) ano; em 16 (dezesseis) de abril de 1992 (mil novecentos e
noventa e dois) foi deferida sua inscrição no Quadro de Advogados da OAB/RS,
sob o no 27.239, tendo prestado compromisso estatutário em 16 (dezesseis) de junho
de 1992 (mil novecentos e noventa e dois). CERTIFICO que em 05/05/2008 foi
deferido o pedido de Substituição do Cartão de Identidade Profissional, nos termos
do artigo 155 do Regulamento Geral da OAB, sem impedimentos. CERTIFICO que
possui inscrição Suplementar junto à OAB/DF, sob o n° 27.299A; possui inscrição
Suplementar junto à OAB/SC, sob o n° 25.920A. CERTIFICO que, conforme
informação do Tribunal de Ética e Disciplina, não consta sanção disciplinar contra o
Advogado supramencionado até a presente data. CERTIFICO que, consultados
seus registros financeiros, verificou-se que nada deve perante a Ordem, tendo
quitada a anuidade integral do exercício de 2017. CERTIFICO que a situação da
inscrição n° 27.239 é normal para o exercício profissional. O referido é verdade. Dou
fé. Secretaria-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do
Sul, em Porto Alegre, aos 14 (catorze) dias do mês de março de 2017 (dois mil e
dezessete). 

E4presente
Guilherme Lopes de Campos, assistente administrativo desta

Secretaria, di 	 certidão, e eu, Secretário-Geral da OAB/RS, assino........

- /0001/
RAF BRAUDE CANRJI,o IJ
Se retário-Geral da OAB4 .

Certidão:	 R$ 50,00

Nçvisaía por mim, Patríc4vars
vucteo ae Lertuzoes ao .ecretaria Ç, at ia UflQ3/9.*Y.	 Certidão confeccionada 09/i42min, na data supra.

Rua Washington Lui 1110 - 12° andar - Fone/Fax: 51 3287.1800 - Porto Alegre - RS hftp://www.ocbrs.org.br



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado ANTONIO JOSÉ DA CRUZ

possui inscrição PRINCIPAL POR TRANSFERÊNCIA nesta Seccional, desde

0111211995, sob o n° 12595, sem óbices; que não consta contra o referido advogado, registro

de lançamento de punição disciplinar por qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a

presente data, que desabone sua conduta, estando em dia com obrigações financeiras a que se

refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e e 5

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,

Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de Atendimento, digitei a presente certidão, que

segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional

do Distrito Federal, aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

8 ]L '
era! dLOB/ISÇ

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.orn,br
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PONTUAÇÃO MÁXIMA (SOMATÓRIA DOS ITENS 1, 16
2,3 E 4):	 (DEZESSEIS)

PONTOS
PONTUAÇÃO OBTIDA (2+4+6 +4) 	 16

(DEZESSEIS)
4	 1 1	 PONTOS

/

E o
Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o n° 03.211 862/0001-51, com
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020,
adm@consultoriajuridica.com.br .
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B) Pontuação 2 (P2). Requisitos da pontuação da
PESSOA JURIDICA com experiência em
Assessoria ou Consultoria (máximo 20 pontos):

REQUISITO (PESSOA JURÍDICA)	 PONTUAÇÃO
Pessoas Jurídicas de Direito Público	 Até 12 (doze)
Atribuir 03 (três) pontos por certidão
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRIDE 	 3 (três) pontos
Companhia de Processamento de Dados do Estado do Rio Grande
do Sul - PROCERGS	

3 (três) pontos

Companhia Estadual de Energia Elétrica - Rio Grande do Sul - 3(três) pontos
CEEE 
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 	 fj	 3 (três) pontos
Conselho Federal de Química - CM 	 )	 3 (três) pontos
TOTAL PARCIAL DESTE ITEM:	 12 (DOZE)

PONTOS

REQUISITO (PESSOA JURÍDICA)
Pessoa jurídica de direito privado	 -
Atribuir 02 (dois) pontos por certidão 	 ______

ENDLER Indústria de Carnes e Derivadds Ltda.
HS Med - Aparelhos e Equipamentos para Estética e Fisioterapia
Sistemática CSL Serviços Gerenciais LTDA. 	 j
UNISIS -Administração Patrimonial e Informática Ltda.
Webne Avaliações Patrimoniais
TOTAL PARCIAL DESTE ITEM:

PONTUAÇAO
Até 08 (oito)

2 (dois) pontos
2 (dois) pontos
2 (dois) pontos
2 (dois) pontos
2 (dois) pontos
4 (QUATRO)

PONTOS

PONTUAÇÃO MÁXIMA	 20 (VINTE)
PONTOS

PONTUAÇÃO OBTIDA:	 20 (VINTE)
PONTOS

", Y)
Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o n° 03.211.86210001 -5 1, com
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020,
adm@consultoriaiuridica.com.br .
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BRDE A
BANCO REGONALDB DESENVOLViMENTO
DO EXTREMO SUL

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

ATESTO para os devidos fins que a sociedade "ADVOCACIA MARCO SOMMER
SANTOS", inscrita na OAB/RS sob o no 1.041, inscrita no CNPJ/MF sob o no 03.211.86210001-51,
estabelecida à Av. Bastian, n° 270, Bairro Menino Deus, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020, desde
11/01/2016 até a presente data presta ao BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO
EXTREMO SUL - BRDE, inscrito no CNPJ sob o n° 92.816.56010001-37, com sede à Rua Uruguai,
n° 155, 4° andar, os serviços de advocacia judicial trabalhista, externa, autônoma, sem vínculo
empregatício, compreendendo:

a) a defesa total e acompanhamento, no Tribunal Superior do Trabalho e no Supremo Tribunal
Federal, dos processos de natureza trabalhista de que o BRDE é ou for parte ou nos quais tiver
interesse cuja causa de pedir esteja ligada às relações entre o BRDE e seus empregados, seus ex-
empregados (aposentados e desligados), prestadores de serviços terceirizados, estagiários, ex-
estagiários e empregados de outras instituições postos à disposição do BRDE, inclusive a
elaboração de recursos perante os Tribunais mencionados nesta alínea, a participação em
julgamentos e a proferição de sustentação oral, quando conveniente, encerrando-se a atuação por
ocasião do trânsito em julgado dos recursos em trâmite nos referidos Tribunais;

b) a defesa total e acompanhamento, no Superior Tribunal de Justiça e no Supremo Tribunal
Federal, dos processos de que o BRDE é ou for parte ou nos quais tiver interesse cuja causa de
pedir esteja ligada às relações entre o BRDE e seus ex-empregados (aposentados e desligados),
estagiários, ex-estagiários e membros do seu Conselho de Administração e da sua Diretoria,
inclusive a elaboração de recursos perante os Tribunais mencionados nesta alínea, a participação
em julgamentos e a proferição de sustentação oral, quando conveniente, encerrando-se a atuação
por ocasião do trânsito em julgado dos recursos em trâmite nos referidos Tribunais;

sendo que em tais processos se discute, dentre outras, questões relativas à responsabilidade
subsidiária, equiparação salarial e processos de reintegração de funcionários dispensados.

Não há fato de conhecimento do BRDE que desabone a conduta da sociedade Advocacia Marco
Sommer Santos.

.1

Porto Alegre, 13 de setembro de 2016.

b2

Chefe do Departamento Administrativo do BRDE

Tel.: (51) 3215.5066
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OCERGS
r. 4

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

ATESTO para os devidos fins que a sociedade "ADVOCACIA MARCO SOMMER
)S' inscrita na OAB/RS sob o n° 1.041, inscrita no CNPJ/MF sob o n 2 03.211.862/0001-51,
ecida à Av. Bastian, n° 270, Bairro Menino Deus, Porto Alegre/RS, CEP: 90130-020, em que os

sócios advogados MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito-
na OAB/RS sob o n. 2 27.239, inscrito na OAB/DF n. 2 27.299, inscrito na OAB/SC n .2 25.920, inscrito, no
CPF sob o n. 444.019.900-30, JULIANO DE OSTI GAMA E SILVA, brasileiro, solteiro, 'ãdvógd'
nscrito na OAB/RS sob n 9 71.428, e no CPF sob n2 984.821.730-49, GRAZIELLE DE 'MATOS
QUADROS SALVAGNI, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RS sob n 2 86.805, e no CPF
ob n° 014.980.730-93, JOCIELE SILVA LINCK, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RS

;ob n2 90.933 e no CPF sob n2 993.426.690-34, e CARLOS EDUARDO DIEDER REVERBEL,

jrasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RS sob o n° 59.678, e no CPF 976.737.730-15, bem
.orno os advogados associados VALQUÍRIA DIAS DA COSTA LEMOS hrciIr rr.r1-
udicialmente, advogada, inscrita na OAB/RS sob n 2 28.007, e no CPF 677.709.080-00, LUCAS
VIEDEIROS DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrita na OAB/RS sob n° 97.607, e no CPF
)12.303.910-02, tem prestado de forma satisfatória serviços de consultoria e assessoria jurídica no
icompanhamento dos processos judiciais trabalhistas da PROCERGS - COMPANHIA DE
ROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, onde se discute, dentre

)utras, questões relativas à responsabilidade solidária e subsidiária, equiparação salarial, processos

le reintegração de funcionários despedidos e atuação em dissídios coletivos, bem como na realização
Ias audiências dos mesmos processos.

Porto Alegre, 05 de julho de 2016.

Pedro Ruthschilling
Coordenador Jurídico
Tel.: (51) 3210.3481

/(O

oo

u NVRMtN 1  L)t UAUOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Praça dos Açorianos s/n° - CEP 90010-340 - PABX (51) 3210.3100 - Fax (51) 3227.5177 - Cx. Postal 236- Porto Alegre- RS - BRASIL

INTERNET http://www.procergs.com.br 	 E-MAIL procergs @ procergs.com.br



G R U P O

C DIVISÃO TRABALHISTA
COORDENADORIA JURÍDICA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTO para os devidos fins que a sociedade "ADVOCACIA MARCO
SOMMER SANTOS", inscrita na OAB/RS sob o n° 1.041, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
03.211.86210001-51, estabelecida à Av. Bastian, n°270, Bairro Menino Deus, Porto Alegre/RS,

CEP: 90130-020, prestou de forma satisfatória serviços de consultoria e assessoria jurídica no
acompanhamento dos processos judiciais trabalhistas no período de 22112/2008 a 21/12/2014
à COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA,
CNPJ sob o n° 92.715.81210001-31 e à COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA, CNPJ sob o n° 08.467.11510001-00, ambas as sociedades de economia
mista, concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, com sede na Av. Joaquim
Porto Viltanova, n° 201, prédio 'A', 7 0 pavimento, Bairro Jardim Carvalho, na cidade de Porto
Alegre/RS, visando à representação das empresas do Grupo CEEE (Companhia Estadual de

Distribuição de Energia Elétrica, Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia
Elétrica e Companhia Estadual de Energia Elétrica - Participações), perante o Poder Judiciário

do Estado do Rio Grande do Sul e em Brasília/DF, na forma estabelecida no art. l, incisos 1 e
II, da Lei Federal n.° 8.906194, na Área de Direito do Trabalho, nas Varas que compreendem a
Região intitulada PORTO ALEGRE e BRASiLIA/DF, com fundamento na Licitação por
modalidade de Concorrência, tipo técnica e preço, CEEE-PAR/GT/D/2007090030. E onde se
discutiu, dentre outras, questões relativas à responsabilidade solidária e subsidiária,
equiparação salarial, processos de reintegração de funcionários despedidos e atuação em
dissídios coletivos.

Porto Alegre/RS, 20 de Outubro de 2015

/

WAGNER SDEA—OAB/RS 50.240
Chefe da Divisão Trabalhista

Coordenadoria Jurídica do Grupo CEEE

EM
GRUPO CEEE

DIVISÃO TRABALHISTA - COORDENADORIA JURÍDICA
201 Prédio A, Sala 565 - Porto ALegre- RS CEP 91410-400

www.ceee.com.br
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Companhia Nacional de Abastecimento

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

ATESTO para os devidos fins que a sociedade "ADVOCACIA MARCO SOMMER
SANTOS", inscrita na OAB/RS sob o n° 1.041, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.211.86210001-51,
estabelecida à Av. Bastian, n° 270, Bairro Menino Deus, Porto Alegre/RS, CEP: 90130-020, desde 08
de setembro de 2011 até a presente data presta de forma satisfatória serviços de consultoria e
assessoria jurídica no acompanhamento dos processos judiciais trabalhistas à COMPANHIA
NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, inscrita no CNPJ sob o no 26.461.699/0088-31, com
sede à Rua Quintino Bocaiuva, n° 57, Porto Alegre-RS, contemplando o número de 700 processos, nos
quais se discute, dentre outras, questões relativas à responsabilidade solidária e subsidiária,
equiparação salarial, processos de reintegração de funcionários dispensados, acidente do trabalho e
promoções horizontais e verticais, com a apresentação de contestação, audiências de conciliação e
instrução, recurso ordinário, recurso de revista, ação rescisória e demais recursos e ações incidentais
pertinentes tanto na fase de instrução quanto na execução, bem como demais atos necessários no
curso do processo.

Porto Alegre, 14 de setembro de 2016.

ANDRO RO IGH41
Superintendência Regional do Rio Grande do Sul

Tel.: (51) 3326-6421
Procurador Regional - PRORE/RS

o
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA

SEDE - SETOR DE AUTARQUIAS SUL - SAUS - QUADRA 05 - BLOCO 1
TELS.: (Oxx61) 3224-02021224-531613224-0493 - FAX: (0xx61) 3224-3277

CEP 70070-050 - BRASILIA - DF
e-mail: cfpcfg.org.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Conselho Federal de Química, autarquia federal inscrita no CNPJ sob o n°

33.839.275/0001-72 e situada no SAUS Quadra 05 Bloco 1 Lote 5/3-A, em Brasília/DF,

atesta, para os devidos fins, que o escritório de advocacia MARCO SOMMER SANTOS, de

CNPJ n° 03.211.862/0001-51, com sede na Av. Bastian, 270, Bairro Menino Deus, CEP

90130-020, em Porto Alegre/RS, vem prestando serviços especializados de advocacia nas

áreas contempladas pelo objeto do contrato, contemplando o atendimento simultâneo a cerca

de 150 (cento e cinquenta) processos, desde sua assinatura, em 08/03/2012, até a presente

data.

Outrossim, atesta que no existem em seus registros fatos que desabonem a

conduta dos membros do mencionado escritório e que os trabalhos apresentados pautam-se

sempre por elevado saber jurídico.

Brasília, 05 de fevereiro de 2015.

_.--	 Presidente do Conselho Federal de Quui

2o OFICIO DE NOTAS E PROTESTO
SRTV/SUL OD. 701 8L 01 L.l 24 TERRÜ

•.ASSIS CHATEAUBRIAND - 8RÁSILIA/OF
CNP/F 00618.42I10001-80
CF/DF 07655.1401001-38

RECONHECÜ e dou fe' Por SEMELHANCA a(s)

fira(s) de:
13bv9hw101-.3ESUS MIGUEL TABA

Em testemunho	 ia verdade.
BRASILIÁ. 05 de evereiro de 2815

selo: T.3DFT21500211 1B6IDNOP
Para consultar cesse: wwwtidft.itis.br
6OIANIO 8ORGES TEIXEIRA - TABI-1IAO
RAMILO S1MOES CORREA - TtB. SUBSTITUTO
ENCQUES ALVES GOUVEIA - ESC. NOT. AIJ
RITA ULIDES B. PEREIRA - ESC NOT. ÂLIT
KENIA VIRGINIA F.R,ANDR»E iI,:
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~Indústria de Carnes e Derivados Lida
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 13210015104 	 CNPJ: 92.66734410001-77

RUA RUI RAMOS, 430- VILA SILVA - SAPUCAIA DO SUL/RS
CEP 93210-250 - FONE: (51) 3474 2317

www.endler.com.br

DECLARAÇÃO

Sapucaia do Sul, 16 de Fevereiro de 2017.

Atestamos para os devidos fins que os advogados Marco Fridolin Sommer

dos Santos, inscrito sob a OAB n° 24.239/RS e CPF n° 444.019.900-30 e Alaide

Sommer dos Santos, inscrita sob a OAB n° 9.951 e CPF n° 004.012.770-20,

advogam nos processos trabalhistas desta empresa desde 1990, em nível

contencioso e consultivo, mediante a elaboração de pareceres.

~, ,1 Av.Av.Ver
CE
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Porto Alegre, 16 de 1
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Gustavo Bernardi

Sócio-Diretor
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HS MED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS

HS MED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o no 15.474.9031000181 empresa com sede na Rua Demétrio Ribeiro, n° 1.168,
Loja 07, em Porto Alegre,- RS, ATESTA para os devidos fins que a sociedade "ADVOCACIA MARCO
SOMMER SANTOS", inscrita na OAB/RS sob o n° 1.041, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
03.211.862/0001-51, estabelecida à Av. Bastian, n°260, Bairro Menino Deus, Porto Alegre/RS CEP:
90130-020, MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS, brasileiro, casaco, advogado, inscrito na
OAB/RS sob o n° 27.239, na OAB/DF n.° 27.299, e no CPF sob o n.° 444. 019.900-30inscrito no RG n°
2004297673 e no CPF sob o no 444.019-900-30, GRAZIELLE DE MATOS QUADROS SALVAGNI,
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RS sob o n o 86.805 e no CPF sob o h° 014.980.730.93,
JOCIELE SILVA LINK, brasileira, advogada, casada, inscrita na OAB/RS sob o n° 90.933 e no CPF

sob o n° 993.426.690-34 LUCAS MEDEIROS DA SILVA, brasileiro, advogado, 
solteiro, inscrito na

OAB/RS sob o n° 97.607 e no CPF sob o n° 012.303.910.02, ALAÍDE SOMMER DOS SANTOS,

advogada, brasileira, viúva, 9.951, prestam de forma satisfatória serviços de consultoria jurídica e

assessoria jurídica na área do direito do trabalho, elaborando ei ou atualizando procedimentos

manuais, regulamentos e outros documentos relativos à gestão de pessoas, orientando, elaborando

peças processuais e dirimindo dúvidas relativas a questões trabalhistas, inclusive fazendo o

acompanhamento processual para defesas dos interesses, propondo soluções para situações pontuais

que necessitem de análise legal, coletando e estudando legislação jurisprudência e documentação
rtinente a nossa empresa.	

o
cow 16

Porto Alegre, 23 de Março de 2017.	 ''3
1. ,.

VAmÀICI4L c44OLJVinícius Sca
co
ravagIne

Sócio Administrador

Tel.: (51) 3072-4232

(51) 8422-1841

Rua Demétrio Ribeiro, 1.168 - loja 07— Centro Histórico - CEP 90010--)13
PORTO ALEGRE _RS

Fone: (051) 3072-4232 - (051) 8422-1841
E-mail: Viflicius@hsmed COM. br	 /
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SISTEMÁTICA CSL
Serviços Gerenciais Ltda.

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVCATICIOS

SISTEMÁTICA CSL SERVIÇOS GERENCIAIS LTDA., pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n o 01.729.264/0001-43 , empresa com sede na Rua Uruguai, n o 35,

conj. 135, em Porto Alegre,- RS, ATESTA para os devidos fins que a sociedade 
"ADVOCACIA

MARCO SOMMER SANTOS", inscrita na OAB/RS sob o n° 1.041, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

03.211.86210001-51, estabelecida à Av. Bastian, n° 260, Bairro Menino Deus, Porto Alegre/RS, CEP:

90130-020, MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na

B/RS sob o n° 27.239, na OAB/DF n.° 27.299, e no CPF sob o n.° 444 . 019.900-30inscrito no RG n°

2004297673 e no CPF sob o n° 444.019-900-30, GRAZIELLE DE MATOS QUADROS SALVAGNI,

brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RS sob o n o 86.805 e no CPF sob o n° 014.980.730.93,

JOCIELE SILVA LINK, brasileira, advogada, casada, inscrita na OAB/RS sob o n° 90.933 e no CPF

sob o n° 993.426.690-34, LUCAS MEDEIROS DA SILVA, brasileiro, advogado, solteiro, inscrito na

OAB/RS sob o n° 97.607 e no CPF sob o n° 012.303.910.02, 
ALADE SOMMER DOS SANTOS,

advogada, brasileira, viuva, 9.951, prestam de forma satisfatória serviços de consultoria jurídica e

assessoria jurídica na área do direito do trabalho, elaborando e/ ou atualizando procedimentos

manuais, regulamentos e outros documentos relativos à gestão de pessoas, orientando, elaborando

peças processuais e dirimindo dúvidas relativas a questões trabalhistas, inclusive fazendo o

acompanhamento processual para defesas dos interesses, propondo soluções para situações pontuais

que necessitem de análise legal, coletando e estudando legislação jurisprudência e ocumentaçã0

rtinente a nossa empresa.

Porto Alegre, 20 de Março de 2017.

- Eduardo Raya Fonta

Sócio Gerente

Tel.: (51) 3225-6053

Rua Uruguai 35—sala 135— Centro - CEP 90010-140
PORTO ALEGRE — RS

Fone: (O51)32256053_(05I)32l2 1733
e-mail: sistematica@siStematiCac .com .br
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UUN11= ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL E INFORMÁTiCA LTDA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a Advocacia Marco Sommer Santos,

inscrita na OABIRS sob o n° 1041, sediada na Av. Bastian, 270 - Porto Alegre - RS,

Menino Deus - CEP: 90130-021, presta serviços de assessoria jurídica em nível

consultivo e contencioso desde 1999, nas áreas cível, comercial e trabalhista,

mediante elaboração de pareceres, assim como atua como responsável pelo

contencioso cível e trabalhista.

ATESTAMOS, ainda, que os serviços foram prestados de forma satisfatória, não
havendo em nossos registros nenhum fato que desabone a conduta da empresa e sua
responsabilidade em relação às tarefas assumidas.

Porto Alegre, 03 de Fevereiro de 2017.

)Q

UNISIS -	 PATRIMONIAL E INFORMÁTICA LTDA.

Rua Ática, 590 - Jd. Aeroporto - São Paulo/SP - CEP: 04634-042 Fone / Fax: 5031-2000
Visite nosso site: http://www.unisis.com.br ou envie seu e-mail: avalia@unisis.com.br
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UNISIS
	 UNISIS ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL E INFORMÁTICA LTD&

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que Advocacia Marco Sommer
Santos, inscrita na OAB/RS sob o n° 1041, presta serviços de assessoria
jurídica em nível consultivo e contencioso desde de 1999, nas áreas cível,
comercial e trabalhista, mediante elaboração de pareceres, assim como atua
como responsável pelo contencioso cível e trabalhista.Declaro ainda que presta
serviços com qualidade e diligência.

Porto Alegre, 30 de novembro de 2016.

/

Rua Ática, 590 - Jd. Aeroporto - São Paulo/SP - CEP: 04634-042 Fone/ Fax: 5031-2000
Visite nosso site: http://www.unisis.com.br ou envie seu e-mail: avalia@unisis.com.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a Advocacia Marco Sommer

Santos, inscrita na OAB/RS sob o n° 1041, sediada na Av. Bastian, 270 - Porto

Alegre - RS, Menino Deus - CEP: 90130-021, presta serviços de assessoria

jurídica em nível consultivo e contencioso desde 1999, nas áreas cível,

comercial e trabalhista, mediante elaboração de pareceres, assim como atua

como responsável pelo contencioso cível e trabalhista.

ATESTAMOS, ainda, que os serviços foram prestados de forma satisfatória,

não havendo em nossos registros nenhum fato que desabone a conduta da

empresa e sua responsabilidade em relação às tarefas assumidas.

Porto Alegre, 03 de Fevereiro de 2017.

Webne Avalia çôes Patrimoniais
Rua Maljosé Inádo da Silva,1 90, Passo DAreia Porto Alegre- RS. Fone 513023-2302 3224-5)975

co,ercMrawe.bne.em4r http://www.webne.com.br
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO
FEDERAL

TOMADA DE PREÇO N° 0112016

7.2 - A pontuação da proposta técnica será confirmada
com a apresentação obrigatória, dentro do envelope
n° 02 (Proposta Técnica), dos seguintes documentos:
a) cópia da identidade dos advogados que prestarão
os serviços constantes deste certame, expedida pela
OAB; e

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o n° 03.211.862/0001-51, com
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020,
adm@consultoriaiuridica.com.br .
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Assinatura doTitularda Carteira

3.

CARTEIRA DE IDENTIDADE."-
DE AD VÕGADO	 .	

' 'ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

do Rio Grande Do Sul
i.oçIo	 -	 --	 - -

- -	 90933	 -

JOCIELE SILVA UNCK 	 -

- .	 LUIZ MARCOS SILVA DA SILVA e REJANE SILVA DA SILVA -'

PORTO-.
NIfldd

-	 . -	 BRASILEIRA

ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRIISIL	 14/06/1;;	 25/0l/2013

- — -/\	 B	 —	 Dot, do Co,nproml.00 o. O.A.	 Doto do Eopediçio -. .

-	 -	 -	 26109/2013	 _. _	 -'	 -	 2910812013

Odocu Mento deid0ntida de	-
profissional, na forma prevista no

Regulamento Geral, é de uso	 .	 .	 .
obrigatório flO exercício da ativla 

de advogado Ou de estagiário e
- constituiprovo de id&fttidade clvií-.	 -, - ,	 - -	 MARCELO MACHADO BERTOLUCI

para todos os fins legais. I	 -	 -	 -	 pRESIDENTE	 -

(Artigo 13 da Lei 8 906, de 04-07-94) 
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7.2 - A pontuação da proposta técnica será confirmada
com a apresentação obrigatória, dentro do envelope
n° 02 (Proposta Técnica), dos seguintes documentos:
b) comprovação de que os advogados
relacionados fazem parte da equipe profissional da
licitante, através dos seguintes documentos:
b3) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado junto a
OAB.

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o n° 03.211.862/0001-51, corp/
sede à Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020,
adm@consultoriajuridica.com.br .	

/:- Ç\
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ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS
SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RS sob o n o 27.239, na OAB/SC
sob o n° 25.920 e na OAB/DF sob o n° 27.299, portador do CPF n o 444.019.900-30,
residente e domiciliado na Av. Eurico Aquino, n° 22, Bairro Menino Deus, em Porto
Alegre/RS, JULIANO DE OSTI GAMA E SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na
OAB/RS sob n° 71.428, e no CPF sob n° 984.821.730-49, reidente e domiciliado no Beco
Passo da Batalha, 486, casa 02, Sítios, Viamão/RS, CEP 94463.150, GRAZIELLE DE
MATOS QUADROS SALVAGNI, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RS sob n°
86.805, e no CPF sob n° 014.980.730-93, residente e fiomiciliada na Rua Capitão
Amarante Xavier, 45, bloco B, apartamento 305, Vila Nova, Porto Alegre/RS, CEP
91750.240, JOCIELE SILVA LINCK, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RS
sob n° 90.933 e no CPF sob n o 993.426.690-34, resident e domiciliada na Rua Jari,
735/407, Passo D'Areia, Porto Alegre/RS, CEP 91350.170, VALQUÍRIA DIAS DA COSTA
LEMOS, brasileira, separada judicialmente, advogada, inscrita

6'^`hile,
na OAB/RS sob n° 28.007,

e no CPF 677.709.080-00, residente e domiciliada na Rua  895, apartamento 301,
Jardim Botânico, Porto Alegre/RS, CEP 90670.140, e os sócios que ora ingressam,
LUCAS MEDEIROS DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogadio, inscrito na OAB/RS sob o
n° 97.607 e no CPF sob o n° 012.303.910-02, residente e comiciliado na Av. Nova York,
n.° 222 apto 601, bairro Auxiliadora, Porto Alegre/RS, CEP 90550-070 e ALAIDE
SOMMER DOS SANTOS, brasileira, viúva, advogada, inscrita na OAB/RS sob o n° 9951,
com CPF/MF sob o n° 004.012.770-20, residente e domiciliada na Av. Borges de
Medeiros, no 3160/1001, Bairro Praia de Belas, Porto Alegre/RS, alteram o contrato social
de ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS, inscrita na OAB/RS sob o n° 1.041 e no
CNPJ/MF sob o no 03.211.862/0001-51, estabelecida na Av. Bastian, 260, Bairro Menino
Deus, Porto Alegre/RS, nos termos a seguir.

'Y.N-1..' l'L'I '7 1s11F%YLI ePJI1T.]r.-1 qf.1!1,[.I-1

Pelo presente ato, a sócia Valquíria Dias da Costa Lemos retira-se da
sociedade, tendo como saída a data de 10/11/2015, transferindo onerosamente suas
quotas sociais, em sua integralidade e com a anuência de todos os demais sócios, ao
sócio Marco Fridolin Sommer Santos. Por conta de tal transferência, foi alcançado pelo
sócio Marco Fridolin Sommer Santos à sócia retirante - Valquíria Dias da Costa Lemos - o ..2J
equivalente a duas cotas sociais, no valor de R$ 561 ,96.

A sócia retirante dá plena e total quitação aos sócios remanescentes pel,/'
transação efetuada, e na	 mais tem a reclamar da sociedade ou dos só'
individualmente.

'f Q
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consultoria	 WWW.CONSULTORIAJURIDICA.COM.BR
DA SAÍDA DO SÓCIO JULIANO DE OSTI GAMA E SILVA E DO INGRESSO DE
LUCAS MEDEIROS DA SILVA NA SOCIEDADE:

Pelo presente ato, o sócio Juliano de Osti Gama e Silva retira-se da
sociedade, tendo como saída a data de 15/07/2016, transferindo onerosamente suas
quotas sociais, em sua integralidade e com a anuência de todos os demais sócios, a
Lucas Medeiros da Silva. Por ocasião da aquisição destas cotas, Lucas Medeiros da Silva
ingressa no quadro social da sociedade, coma a anuência dos sócios remanescentes,
mediante o pagamento em favor do sócio retirante - Juliano De Osti Gama e Silva - do
equivalente a duas cotas sociais, no valor de R$ 561 ,96.

O sócio retirante dá plena e total quitação ao sócio Lucas Medeiros da Silva
e aos sócios remanescentes pela transação efetuada, e nada mais tem a reclamar da
sociedade ou dos sócios individualmente.

11.11 [e] 1	 'YLI.N V..Y..' I.. Ii] 4I91 1,11111 :4 1 .II1I-1.1 I(s1.

Pelo presente ato, ingressa na sociedade Alaíde Sommer dos Santos,
mediante transferência onerosa de duas quotas sociais pelo sócio Marco Fridolin Sommer
Santos para a sócia ingressante, em sua integralidade e com a anuência de todos os
demais sócios. Por conta de tal transferência, foi alcançado pela sócia Alaíde Sommer
dos Santos ao sócio Marco Fridolin Sommer Santos o equivalente a duas cotas sociais,
no valor de R$ 561,96.

'IIIYLI .J IUi li f1 ZI .1.1 4Li p7Ne1II01 f

Pelo presente ato, resta consignado que o valor de cada cota social
corresponde a R$ 280,98.

'J.V.i '] 1IYXq.I 'JXs W..UMUI .1'] si 1

Com a finalidade de adequação ao artigo 20, Xl do Provimento 112/2006 do
Conselho Federal da OAB, resta modificada a cláusula décima, com a inclusão do
parágrafo quarto:

Cláusula Décima: das ressalvas dos direitos dos antigos sócios em
relação aos novos sócios e da limitação de responsabilidade dos
novos sócios

Os sócios que ingressam na sociedade pelo presente ato, ficam excluídos
de participação nos resultados de honorários dos processos que existam e
que tenham atuação pelos membros da sociedade e que foram ajuizadas

Ç,0 \Çj# /( até a data de sua assinatura, e que não digam respeito a contratos de trato
• \V'sucessivo. 	 /

2/17
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Parágrafo primeiro: do mesmo modo, a responsabilidade dos sócios que
ingressam pelo presente ato limita-se àqueles processos ajuizados em
favor ou desfavor dos já clientes da sociedade ou em favor ou desfavor da
própria sociedade a partir da data de assinatura do presente termo.
Parágrafo segundo: os processos a que se refere o caput serão arrolados
e apresentados em ata de reunião dos sócios, a ser realizada dentro do
prazo de 60 dias a contar da assinatura do presente termo
Parágrafo terceiro: na hipótese de morte, retirada ou exclusão de sócio,
somente serão incluídos na apuração dos respectivos haveres, os
honorários devidos e recebidos pela sociedade no momento do
falecimento, retirada ou exclusão.
Parágrafo quarto: Além da sociedade, o sócio responderá subsidiária e
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão,
no exercício da advocacia. Se os bens da sociedade não lhe cobrirem as
dívidas, respondem os sócios pelo saldo, na proporção em que participem
das perdas sociais.

R2,'I 1 1 J;i *11 1 f_W'J 1

A representação legal da sociedade passará a ser exercida, em conjunto
ou separadamente, pelos sócios Grazielle de Matos Quadros Salvagni, Jociele Silva Linck
e Lucas Medeiros da Silva.

111.11 l ã lilI II 1 iJ ']I 11 1 ['i [s[.i II .] [s] .1 	 '1L.I.1.X.i TV J 1 !I-Ii.i.i [.1

É vedado ao sócio advogar em processo judicial de forma autônoma,
exceto em relação a processos judiciais anteriores ao seu ingresso no quadro social ou
mediante deliberação expressa e unânime dos demais sócios.

1072UNIM-To11111,11 =26 1!L'I']U	 Il;t '7	 X.1IUY..iW.1U
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Cláusula Décima Primeira: retirada, exclusão ou morte de sócio

Na hipótese de retirada, exclusão ou morte de sócio, as cotas do sócio que
se retira ou falece serão apuradas em balanço especial, que se fará no prazo de 60 dias,
após a comunicação por escrito feita pelo sócio retirante, ou comunicação ao excluído,
ou do óbito, quando serão fixados os seus direitos e obrigações para com a sociedad/

em favor do sócio retirante ou falecido, o mesmo será pago em 10
acrescidas do juro legal, pela sociedade.

-	 3/17	
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Parágrafo único: Na hipótese de falecimento, retirada ou exclusão do

sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos, a razão social deverá ser alterada
obrigatoriamente, mediante deliberação dos sócios remanescentes.

Fk,rara1.1 .11	 t 1 i ii: [si Is] ;_ i [s-1 J 1	 II *

Os honorários pendentes eventualmente devidos aos sócios retirantes,
excluídos ou falecidos, deduzidas as despesas e os impostos, serão pagos
imediatamente após o seu recebimento pela sociedade.

~am g
[qr '14:1 '1

A sede passará a ser na Av. Bastian, 260, bairro Menino Deus, Porto
Alegre, RS, CEP 90.130-020.

CLAÚSULAS MODIFICADAS

Em decorrência das modificações acima referidas, são modificadas as
cláusulas sexta, sétima, oitava, décima, décima primeira e décima segunda, sendo ora
grifadas as modificações substanciais, conforme segue:

Cláusula Terceira: da sede e das filiais

A sede da sociedade localiza-se na Av. Bastian, 260, bairro Menino Deus,
Porto Alegre, AS, CEP 90.130-020 e terá, ainda, filial localizada em Brasília/DF, com sede
no Setor Comercial Local Norte n.° 302, Bloco C, sala 114 - CEP.: 70.723-530,tendo
como advogado responsável o sócio MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS.

Cláusula Sexta: do capital social

O capital social da sociedade Advocacia Marco Sommer Santos é de R$
28.098,00 (vinte e oito mil, noventa e oito reais), o qual tem a seguinte distribuição:

O sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na OAB/RS sob o n° 27.239, na OAB/SC sob o n°
25.920 e na OAB/DF sob o n° 27.299, portador do CPF no 444.019.900-
30, residente e domiciliado na Av. Eurico Aquino, n° 22, Bairro Menino
Deus, em Porto Alegre/RS, deterá 92 (noventa e quatro) cotas,
correspondentes a 92% (noventa e dois por cento) do capital
social, no valor total de R$ 25.850,16 (vinte e cinco mil, oitocentos
e cinquenta reais, dezesseis centavos);
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b) O sócio Lucas Medeiros da Silva, brasileiro, solteiro, advogado,

inscrito na OAB/RS sob o n° 97.607 e no CPF sob o n° 012.303.910-02,
residente e domiciliado na Av. Nova York, n.° 222 apto 601, bairro
Auxiliadora, Porto Alegre/RS, CEP 90550-070, deterá 2 (duas) cotas,
correspondentes a 2% (dois por cento) do capital social, no valor total
de R$ 561,96 (quinhentos e sessenta e um reais e noventa e seis
centavos);

c) A sócia Grazielle de Matos Quadros Salvagni, brasileira, casada,
advogada, inscrita na OAB/RS sob n° 86.805, e no CPF sob n°
014.980.730-93, residente e domiciliada na Rua Capitão Amarante
Xavier, 45, bloco B, apartamento 305, Vila Nova, Porto Alegre/RS, CEP
91750.240, deterá 2 (duas) cotas, correspondentes a 2% (dois por
cento) do capital social, no valor total de R$ 561,96 (quinhentos e
sessenta e um reais e noventa e seis centavos);

d) A sócia Jociele Silva jLinck, brasileira, casada, advogada, inscrita na
OAB/RS sob n° 90.933 e no CPF sob n° 993.426.690-34, residente e
domiciliada na Rua Jari, 7351407, Passo D'Areia, Porto Alegre/RS
deterá 2 (duas) cotas, correspondentes a 2% (dois por cento) do capital
social, no valor total de R$ 561,96 (quinhentos e sessenta e um reais e
noventa e seis centavos);

e) A sócia Alaíde Sommer dos Santos, brasileira, viúva, advogada, inscrita
na OAB/RS sob o n° 9951, com CPF/MF sob o n° 004.012.770-20,
residente e domiciliada à Av. Borges de Medeiros, n° 3160/1001, Bairro
Praia de Belas, Porto Alegre/RS deterá 2 (duas) cotas, correspondentes
a 2% (dois por cento) do capital social, no valor total de R$ 561,96
(quinhentos e sessenta e um reais e noventa e seis centavos);

Parágrafo único: resta consignado que o valor de cada cota social
corresponde a R$ 280,98.

Cláusula Sétima: da gerência e administração

Em reunião de sócios a ser realizada em até sessenta dias da assinatura
do presente termo os sócios deliberarão sobre as incumbências de cada um, no que se

	

refere à responsabilidade pela gestão de áreas a serem criadas, tanto técnicas quanto 	 /V \
administrativas.

Parágrafo primeiro: A representação legal da sociedade passará ,/ 'J
O O" exercida, em conjunto ou separadamente, pelos sócios Grazielle d

Matos Quadros Salvagni, Jociele Silva Linck e Lucas Medeiros a
Silva.
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Parágrafo segundo: A administração da sociedade será restrita aos
sócios Grazielie de Matos Quadros Salvagni, Jociele Silva Linck e
Lucas Medeiros da Silva, cuja designação se deu em reunião, por
votação unânime, sendo-lhes atribuído todos os poderes de
administração e representação da sociedade para dispor e dar destino
aos bens sociais, movimentar contas bancárias, contrair
empréstimos, assumir compromissos profissionais de natureza
técnico científica de âmbito nacional ou internacional, mediante
filiação ou associação a sociedade ou entidades sediadas no Brasil ou
no Exterior, e representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou
Exterior, inclusive em face de repartições públicas federais, estaduais
ou municipais, autarquias e sociedades de economia mista, além de
representar a sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele,
podendo para tanto, constituir mandatários e outorgar procurações
com poderes específicos.
Parágrafo terceiro: o mandato referido no parágrafo segundo tem
prazo indeterminado.

Cláusula Oitava: da participação nos lucros

A participação dos sócios nos lucros globais da sociedade, sem prejuízo do
pro-labore a ser percebido por cada um deles, se dará da seguinte forma:

a) O sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos fará jus ao percentual
de 68% (sessenta por cento);
b) O sócio Lucas Medeiros da Silva fará jus ao percentual de 10%
(dez por cento);
C)	 A sócia Grazielle de Matos Quadros Salvagni fará jus ao percentual
de 10% (dez por cento);
d) A sócia Jociele Silva Linck fará jus ao percentual de 10% (dez por
cento)
e) A sócia Alaíde Sommer dos Santos fará jus ao percentual de 2%
(dois por cento).

Parágrafo primeiro: o valor do pro-labore será definido em reunião de
sócios.
Parágrafo segundo: a distribuição de lucros se dará trimestralmente,

çWiediante prestação de contas feita por dois sócios no prazo de dez dias

or

	

	

úteis após o término do período apurado. Os dois sócios referidos, que
serão responsáveis por supervisionar a contabilidade do escritório, serão

c01), dïgnados em reunião a realizar-se no prazo de sessenta dias da
assinatura do presente termo.
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Parágrafo terceiro: o sócio que angariar "novo cliente" para a sociedade
fará jus ao "percentual de angariação", em percentual que obedecerá à
rentabilidade do "novo cliente" e será definido em reunião de sócios,
sempre que necessário.
Parágrafo quarto: "novo cliente" significa aquele que:
a) Não faça parte e nem tenha feito parte até a data da presente
alteração do rol dos clientes da sociedade;
b) Não possua relação societária de qualquer natureza com os atuais
ou antigos clientes da sociedade e tampouco possuam sócios,
administradores, diretores ou acionistas em comum com os clientes atuais
ou antigos da sociedade.
Parágrafo quinto: o percentual a que se refere o parágrafo terceiro será
pago ao sócio na medida em que os recursos financeiros efetivamente
ingressarem no caixa da sociedade.
Parágrafo sexto: em relação aos processos abaixo elencados a
participação nos lucros se dará de forma diferenciada, conforme segue:
a) Sindicato dos Auxiliares de Armazéns Gerais no Estado do Rio
Grande do Sul versus Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA
(processo 00373.2005.014.04.00.4, em trâmite perante a 14a Vara do
Trabalho de Porto Alegre/RS): cada sócio fará jus ao percentual de suas
cotas.
b) Grupounis Administração Patrimonial e Informática Ltda. (atual
denominação de Unisis Administração Patrimonial e Informática Ltda)
versusUnysys Corporation e Unisys Brasil Ltda. (ação rescisória a ser
ajuizada em fevereiro de 2015): cada sócio fará jus ao percentual de suas
cotas.
Parágrafo sétimo: o sócio fará jus aos percentuais referidos no parágrafo
sexto se estiver na sociedade quando alcançado eventual resultado
positivo.

Cláusula Décima: das ressalvas dos direitos dos antigos sócios em relação aos
novos sócios e da limitação de responsabilidade dos novos sócios

Os sócios que ingressam na sociedade pelo presente ato, ficam excluídos
de participação nos resultados de honorários dos processos que existam e que tenham
atuação pelos membros da sociedade e que foram ajuizadas até a data de sua
assinatura, e que não digam respeito a contratos de trato sucessivo.

I.

MA001
COiC

Parágrafo primeiro: do mesmo modo, a responsabilidade dos sócios que
ingressam pelo presente ato limita-se àqueles processos ajuizados ,9jt
favor ou desfavor dos já clientes da sociedade ou em favor ou desfayf'da
própria sociedade a partir da data de assinatura do presente termof'
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Parágrafo segundo: os processos a que se refere o caput serão arrolados
e apresentados em ata de reunião dos sócios, a ser realizada dentro do
prazo de 60 dias a contar da assinatura do presente termo
Parágrafo terceiro: na hipótese de morte, retirada ou exclusão de sócio,
somente serão incluídos na apuração dos respectivos haveres, os
honorários devidos e recebidos pela sociedade no momento do
falecimento, retirada ou exclusão.
Parágrafo quarto: Além da sociedade, o sócio responderá subsidiária
e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou
omissão, no exercício da advocacia. Se os bens da sociedade não lhe
cobrirem as dívidas, respondem os sócios pelo saldo, na proporção
em que participem das perdas sociais.

Cláusula Décima Primeira: retirada, exclusão ou morte de sócio

Na hipótese de retirada, exclusão ou morte de sócio, as cotas do sócio que
se retira ou falece serão apuradas em balanço especial, que se fará no prazo de 60 dias,
após a comunicação por escrito feita pelo sócio retirante, ou comunicação ao excluído,
ou do óbito, quando serão fixados os seus direitos e obrigações para com a sociedade.
Havendo crédito em favor do sócio retirante ou falecido, o mesmo será pago em 10 (dez)
prestações corrigidas, acrescidas do juro legal, pela sociedade.

Parágrafo primeiro: Na hipótese de falecimento, retirada ou exclusão do
Sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos, a razão social deverá ser
alterada obrigatoriamente, mediante deliberação dos sócios
remanescentes.

Parágrafo segundo: Os honorários pendentes eventualmente devidos aos
sócios retirantes, excluídos ou falecidos, deduzidas as despesas e os
impostos, serão pagos imediatamente após o seu recebimento pela
sociedade.

Cláusula Décima Se gunda: da atuação dos sócios

Qualquer dos sócios poderá assinar petições e documentos em trabalho
profissionais confiados à sociedade, nos limites da Lei.

Parágrafo primeiro: nos instrumentos de mandato em que conste com
, grgada a sociedade, deverão também constar os nomes de todos o

cO 0 O9:sócios com a devida qualificação.
Parágrafo segundo: É vedado ao sócio advogar em processo judicia

jorma autônoma, exceto em relação a processos judiciai
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anteriores ao seu ingresso no quadro social ou mediante deliberação
expressa e unânime dos demais sócios.

As demais disposições contratuais não alcançadas pelo presente
instrumento permanecem em vigor.

DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

Em virtude das alterações, supressões e inclusões acima dispostas, resta o
contrato social alterado e assim consolidado:

Cláusula Primeira: do nome

A sociedade adota como razão social o nome Advocacia Marco Sommer
Santos.

Cláusula Seg unda: do objeto social

A sociedade tem por objetivo a prestação de serviços de advocacia,
assessoria e consultoria jurídica. A atuação de seus profissionais nas causas e serviços
confiados à sociedade será conjunta ou separada.

Cláusula Terceira: da sede e das filiais

A sede da sociedade localiza-se na Av. Bastian, 260, bairro Menino Deus,
Porto Alegre, RS, CEP 90.130-020 e terá, ainda, filial localizada em Brasília/DF, com sede
no Setor Comercial Local Norte n.° 302, Bloco C, sala 114 - CEP.: 70.723-530,tendo
como advogado responsável o sócio MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS.

Cláusula Quarta: da responsabilidade dos sócios

Cada sócio responde subsidiariamente e ilimitadamente pelos danos
causados aos clientes, por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da
responsabilidade disciplinar que couber perante a autoridade competente para apreciar e
decidir o assunto.	

/^I -
Cláusula Quinta: da duração

o
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.
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Cláusula Sexta: do capital social

O capital social da sociedade Advocacia Marco Sommer Santos é de R$
28.098,00 (vinte e oito mil, noventa e oito reais), o qual tem a seguinte distribuição:

a) O sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na OAB/RS sob o n° 27.239, na OAB/SC sob o
no 25.920 e na OAB/DF sob o n o 27.299, portador do CPF no
444.019.900-30, residente e domiciliado na Av. Eurico Aquino, no
22, Bairro Menino Deus, em Porto Alegre/RS, deterá 92 (noventa e
quatro) cotas, correspondentes a 92% (noventa e dois por
cento) do capital social, no valor total de R$ 25.850,16 (vinte e
cinco mil, oitocentos e cinquenta reais, dezesseis centavos);

b) O sócio Lucas Medeiros da Silva, brasileiro, solteiro, advogado,
inscrito na OAB/RS sob o n° 97.607 e no CPF sob o n°
012.303.910-02, residente e domiciliado na Av. Nova York, n.° 222
apto 601, bairro Auxiliadora, Porto Alegre/RS, CEP 90550-070,
deterá 2 (duas) cotas, correspondentes a 2% (dois por cento) do
capital social, no valor total de R$ 561,96 (quinhentos e sessenta e
um reais e noventa e seis centavos);

C) A sócia Grazielle de Matos Quadros Salvagni, brasileira, casada,
advogada, inscrita na OAB/RS sob n° 86.805, e no CPF sob n°
014.980.730-93, residente e domiciliada na Rua Capitão Amarante
Xavier, 45, bloco B, apartamento 305, Vila Nova, Porto Alegre/RS,
CEP 91750.240, deterá 2 (duas) cotas, correspondentes a 2% (dois
por cento) do capital social, no valor total de R$ 561,96 (quinhentos
e sessenta e um reais e noventa e seis centavos);

d) A sócia Jociele Silva Linck, brasileira, casada, advogada, inscrita na
OAB/RS sob n° 90.933 e no CPF sob n° 993.426.690-34, residente
e domiciliada na Rua Jari, 7351407, Passo D'Areia, Porto Alegre/RS
deterá 2 (duas) cotas, correspondentes a 2% (dois por cento) do
capital social, no valor total de R$ 561,96 (quinhentos e sessenta e
um reais e noventa e seis centavos);

e) A sócia Alaíde Sommer dos Santos, brasileira, viúva, advogada,
inscrita na OAB/RS sob o n° 9951, com CPF/MF sob o n°
004.012.770-20, residente e domiciliada à Av. Borges de Medeiros,
n° 3160/1001, Bairro Praia de Belas, Porto Alegre/AS deterá 2
(duas) cotas, correspondentes a 2% (dois por cento) do capital
social, no valor total de R$ 561,96 (quinhentos e sessenta e um
reais e noventa e seis centavos);
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Parágrafo único: resta consignado que o valor de cada cota social
corresponde a R$ 280,98.

Cláusula Sétima: da gerência e administração

Em reunião de sócios a ser realizada em até sessenta dias da assinatura
do presente termo os sócios deliberarão sobre as incumbências de cada um, no que se
refere à responsabilidade pela gestão de áreas a serem criadas, tanto técnicas quanto
administrativas.

Parágrafo primeiro: A representação legal da sociedade passará a ser
exercida, em conjunto ou separadamente, pelos sócios Grazielie de
Matos Quadros Salvagni, Jociele Silva Linck e Lucas Medeiros da
Silva.
Parágrafo segundo: A administração da sociedade será restrita aos
sócios Grazielle de Matos Quadros Salvagni, Jociele Silva Linck e
Lucas Medeiros da Silva, cuja designação se deu em reunião, por
votação unânime, sendo-lhes atribuído todos os poderes de
administração e representação da sociedade para dispor e dar destino
aos bens sociais, movimentar contas bancárias, contrair
empréstimos, assumir compromissos profissionais de natureza
técnico científica de âmbito nacional ou internacional, mediante
filiação ou associação a sociedade ou entidades sediadas no Brasil ou
no Exterior, e representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou
Exterior, inclusive em face de repartições públicas federais, estaduais
ou municipais, autarquias e sociedades de economia mista, além de
representar a sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele,
podendo para tanto, constituir mandatários e outorgar procurações
com poderes específicos.
Parágrafo terceiro: o mandato referido no parágrafo segundo tem
prazo indeterminado.

Cláusula Oitava: da participação nos lucros

A participação dos sócios nos lucros globais da sociedade, sem prejuízo do
pro-labore a ser percebido por cada um deles, se dará da seguinte forma:

a) O sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos fará jus ao percentual de
68% (sessenta por cento);

cOERE COM Q ORGt4) O sócio Lucas Medeiros da Silva fará jus ao percentual de 10% (dez
DEEGICRM 	 por cento);

,	 A sócia Grazielle de Matos Quadros Salvagni fará jus ao pe2de
-	 10% (dez por cento):	 7
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d) A sócia Jociele Silva Linck fará jus ao percentual de 10% (dez por

cento)
e) A sócia Alaíde Sommer dos Santos fará jus ao percentual de 2% (dois

por cento).

Parágrafo primeiro: o valor do pro-labore será definido em reunião de
sócios.
Parágrafo segundo: a distribuição de lucros se dará trimestralmente,
mediante prestação de contas feita por dois sócios no prazo de dez dias
úteis após o término do período apurado. Os dois sócios referidos, que
serão responsáveis por supervisionar a contabilidade do escritório, serão
designados em reunião a realizar-se no prazo de sessenta dias da
assinatura do presente termo.
Parágrafo terceiro: o sócio que angariar "novo cliente" para a sociedade
fará jus ao "percentual de angariação", em percentual que obedecerá à
rentabilidade do "novo cliente" e será definido em reunião de sócios,
sempre que necessário.
Parágrafo quarto: "novo cliente" significa aquele que:
C)	 Não faça parte e nem tenha feito parte até a data da presente
alteração do rol dos clientes da sociedade;
d) Não possua relação societária de qualquer natureza com os atuais
ou antigos clientes da sociedade e tampouco possuam sócios,
administradores, diretores ou acionistas em comum com os clientes atuais
ou antigos da sociedade.
Parágrafo quinto: o percentual a que se refere o parágrafo terceiro será
pago ao sócio na medida em que os recursos financeiros efetivamente
ingressarem no caixa da sociedade.
Parágrafo sexto: em relação aos processos abaixo elencados a
participação nos lucros se dará de forma diferenciada, conforme segue:
f	 Sindicato dos Auxiliares de Armazéns Gerais no Estado do Rio
Grande do Sul versus Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA
(processo 00373.2005.014.04.00.4, em trâmite perante a 14 a Vara do
Trabalho de Porto Alegre/RS): cada sócio fará jus ao percentual de suas
cotas.

g)	 Grupounis Administração Patrimonial e Informática Ltda. (atual
denominação de Unisis Administração Patrimonial e Informática Ltda)

ç	 versusUnysys Corporation e Unisys Brasil Ltda. (ação rescisória a ser
ajuizada em fevereiro de 2015): cada sócio fará jus ao percentual de suas

tas.
O_)	 Parágrafo sétimo: o sócio fará jus aos percentuais referidos no parágrafo

sexto se estiver na sociedade quando alcançado eventual resultado
<rtcifit,r	 V	 -
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Cláusula Nona: das ausências

Todos os sócios têm obrigação de trabalhar e participar da maneira mais
ampla possível de todas as atividades da sociedade. Assim, fica estabelecido que, sem
prejuízo das suas participações nos lucros, cada sócio terá o direito de ausentar-se nas
atividades da sociedade pelo prazo máximo anual de 30 dias, por qualquer que seja o
motivo: viagens, atividades docentes e atividades discentes.

Parágrafo primeiro: demais casos serão tratados individualmente.
Parágrafo segundo: a ausência em período superior ao estipulado, que

ocorrer sem ciência dos demais sócios e sobre a qual não houver deliberação a respeito
em reunião de sócios, implicará na perda de direito do ausente de perceber participações
dos lucros e resultados pelo período que estiver ausente. Os demais sócios não ausentes
terão o direito de receber, na proporção das quotas na sociedade, os lucros porventura
apurados e que seriam originalmente previstos em favor do ausente.

Parágrafo terceiro: o desejo de se ausentar da sociedade deverá ser
comunicado aos demais sócios com trinta dias de antecedência.

Cláusula Décima: das ressalvas dos direitos dos antigos sócios em relação aos
novos sócios e da limitação de responsabilidade dos novos sócios

Os sócios que ingressam na sociedade pelo presente ato, ficam excluídos
de participação nos resultados de honorários dos processos que existam e que tenham
atuação pelos membros da sociedade e que foram ajuizadas até a data de sua
assinatura, e que não digam respeito a contratos de trato sucessivo.

Parágrafo primeiro: do mesmo modo, a responsabilidade dos sócios que
ingressam pelo presente ato limita-se àqueles processos ajuizados em
favor ou desfavor dos já clientes da sociedade ou em favor ou desfavor da
própria sociedade a partir da data de assinatura do presente termo.
Parágrafo segundo: os processos a que se refere o caput serão arrolados
e apresentados em ata de reunião dos sócios, a ser realizada dentro do
prazo de 60 dias a contar da assinatura do presente termo
Parágrafo terceiro: na hipótese de morte, retirada ou exclusão de sócio,
somente serão incluídos na apuração dos respectivos haveres, os
honorários devidos e recebidos pela sociedade no momento do
falecimento, retirada ou exclusão.

ou
co	 Parágrafo quarto: Além da sociedade, o sócio responderá subsidiária

O	 e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou
2/) o J—omissão, no exercício da advocacia. Se os bens da sociedade npr1he
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cobrirem as dívidas, respondem os sócios pelo saldo, na proporção
em que participem das perdas sociais.

Cláusula Décima Primeira: retirada, exclusão ou morte de sócio

Na hipótese de retirada, exclusão ou morte de sócio, as cotas do sócio que
se retira ou falece serão apuradas em balanço especial, que se fará no prazo de 60 dias,
após a comunicação por escrito feita pelo sócio retirante, ou comunicação ao excluído,
ou do óbito, quando serão fixados os seus direitos e obrigações para com a sociedade.
Havendo crédito em favor do sócio retirante ou falecido, o mesmo será pago em 10 (dez)
prestações corrigidas, acrescidas do juro legal, pela sociedade.

Parágrafo primeiro: Na hipótese de falecimento, retirada ou exclusão do
sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos, a razão social deverá ser
alterada obrigatoriamente, mediante deliberação dos sócios
remanescentes.

Parágrafo segundo: Os honorários pendentes eventualmente devidos aos
sócios retirantes, excluídos ou falecidos, deduzidas as despesas e os
impostos, serão pagos imediatamente após o seu recebimento pela
sociedade.

Cláusula Décima Se g unda: da atuação dos sócios

Qualquer dos sócios poderá assinar petições e documentos em trabalhos
profissionais confiados à sociedade, nos limites da Lei.

Parágrafo primeiro: nos instrumentos de mandato em que conste como
outorgada a sociedade, deverão também constar os nomes de todos os
sócios com a devida qualificação.
Parágrafo segundo: É vedado ao sócio advogar em processo judicial
de forma autônoma, exceto em relação a processos judiciais
anteriores ao seu ingresso no quadro social ou mediante deliberação
expressa e unânime dos demais sócios.

Cláusula Décima Terceira: do balanço contâbil

O balanço contábil será levantado no dia 31 de dezembro de cada ano,
quando será apurado o resultado do exercício social.
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Cláusula Décima Quarta: das reuniões

Os sócios reunir-se-ão sempre que necessário, sendo que a convocação
se dará pelos meios eletrônicos disponíveis e com antecedência não inferior a 24 horas, a
não ser em caso de medidas urgentes.

Parágrafo primeiro: as decisões acerca dos seguintes itens exigirão
votação unânime dos sócios:

a) Denominação, objeto, sede e prazo da sociedade;
b) Capital da sociedade;
C)	 As quotas de cada sócio na composição do capital social e a forma
de integralizar;
d) A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas;
e) Responsabilidade dos sócios;
f) Definições sobre o percentual de angariação, que constarão em ata;
g) O ingresso de novos sócios;
h) Fianças e avais.

Parágrafo segundo: a reunião será instalada em primeira chamada
quando houver a maioria do número de sócios e, em segunda chamada, com qualquer
quorum.

Parágrafo terceiro: as deliberações tomadas em conformidade com este
Contrato Social e com a legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que
ausentes ou dissidentes.

Parágrafo quarto: as reuniões serão convocadas pelo sócio administrador
ou por maioria absoluta dos sócios.

Parágrafo quinto: as assembleias ordinárias ocorrerão trimestralmente, na
última sexta-feira de cada trimestre, independentemente das reuniões extraordinárias,
sendo que a primeira resta aprazada para 27 de março de 2015.

Cláusula Décima Quinta: da confidencial idade

Cada sócio reconhece que as disposições contratuais com cada cliente
constituem segredo do negócio e as informações são confidenciais.

Parágrafo primeiro: é dever de cada sócio manter sigilo absoluto a
respeito de todo e qualquer valor recebido ou não pela sociedade e por cada sócio.

Parágrafo segundo: é dever de cada sócio manter sigilo absoluto a
respeito contratos, teses, documentos em geral, estratégias, planejamentos, téc)4as,
dados	 de terceiros ou de clientes.

j
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Cláusula Décima Sexta: Da postura ética

São atitudes exigidas de todos sócios na sociedade, devendo ser seguidas
rigorosamente:

II.

III.

IV.

V.

Preservar a honra e a dignidade da advocacia;
Atuar na profissão com honestidade, decoro, veracidade, lealdade,
dignidade e boa-fé;
Zelar por sua reputação pessoal, profissional, bem como pelo bom
nome da sociedade;
Empenhar-se, permanentemente, em seu aperfeiçoamento pessoal
e profissional;
Abster-se de:
a) Vincular o seu nome a empreendimentos de cunho
manifestamente duvidoso;
b) Unir-se aos que atentem contra a ética, a moral, a
honestidade e a dignidade da pessoa humana;
c) Entender-se diretamente com a parte adversa que tenha
patrono constituído, sem o assentimento deste;
d) Realizar qualquer proposta financeira ou de vantagem com
servidor público para receber algum benefício para si, para a
sociedade ou para terceiro.
e) Fazer indicações de outras sociedades de advocacia,
consultoria ou auditoria aos clientes da sociedade, a menos que
autorizado pela maioria dos sócios.

Parágrafo primeiro: é motivo para exclusão da sociedade, a atitude do
sócio que constituir:

a)	 Falta de ética ou de postura profissional compatível com a exigida
pelo Código de Ética da Advocacia, pela lei ou pela moral;
Falta de respeito ou de responsabilidade frente aos demais sócios,
clientes, funcionários da sociedade e/ou terceiros;
Crime ou contravenção que importe prejuízo de imagem para si e/ou
para a sociedade;
Falha ou deficiência técnica capaz de trazer prejuízo financeiro
relevante ou de imagem a si, aos demais sócios ou à sociedade;
Qualquer atitude capaz de macular ou de qualquer forma desabonar
o seu nome ou, ainda que indiretamente, o da sociedade;
Qualquer atitude capaz de associar, aindâ que indiretamente, o
nome da sociedade ou dos demais sócios à participação em atos de
improbidade, ilegalidade, ilicitude, imoralidade ou de postura anti-
ética.
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Parágrafo segundo: verificada uma das situações acima, será convocada

reunião para deliberação sobre a ocorrência ou não de umas das faltas dispostas no
parágrafo primeiro, sendo que será garantido o prazo de cinco dias para apresentação de
defesa ao sócio faltoso, a contar da referida reunião.

Parágrafo terceiro: expirado o prazo para defesa e independentemente de
sua apresentação, será convocada nova reunião para votação acerca da exclusão, a qual
se dará por maioria absoluta dos sócios.

Cláusula Décima Sétima: do Foro

Fica eleito o Foro Central da Comarca de Porto Alegre, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando-se a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento para que
produza os seus efeitos legais e jurídicos.

Porto Alegre, 24 de janeiro de 2017.

Marco FaliAommer dos Santos 	 J
OAB/RS n.° 27.239	 AB/RS n°71.428
OAB/SC n.° 25.920
0A13/DF 0 7.299

OAB/RS n° 28.007	 B/RS n°86.80

o'4Wie e ̂ÍIvainck
OAB/RS n° 90.933

AAlíde Sommer dos Santos
OAB/RS 9.951

Testemunhas:

ousana Pinheiro de Jesus
CPF: 021.245.580.05

CONFERE COMO ORIGINAL
DEREGjCRD

uas	 eir	 a iva
OABIRS 97.607
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ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL - AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS
SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RS sob o n o 27.239, na OAB/SC
sob o n° 25.920 e na OAB/DF sob o n° 27.299, portador do CPF no 444.019.900-30,
residente e domiciliado na Av. Eurico Aquino, n° 22, Bairro Menino Deus, em Porto
Alegre/RS, GRAZIELLE DE MATOS QUADROS SALVAGNI, brasileira, casada,
advogada, inscrita na OAB/RS sob n° 86.805, e no CPF sob n o 014.980.730-93, residente
e domiciliada na Rua Capitão Amarante Xavier, 45, bloco B, apartamento 305, Vila Nova,
Porto Alegre/AS, CEP 91750.240, JOCIELE SILVA LINCK, brasileira, casada, advogada,
inscrita na OAB/RS sob n° 90.933 e no CPF sob n° 993.426.690-34, residente e
domiciliada na Rua Jari, 735/407, Passo D'Areia, Porto Alegre/RS, CEP 91350.170,
LUCAS MEDEIROS DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RS sob o
n° 97.607 e no CPF sob o n° 012.303.910-02, residente e domiciliado na Av. Nova York,
n.° 222 apto 601, bairro Auxiliadora, Porto Alegre/RS, CEP 90550-070 e ALAIDE
SOMMER DOS SANTOS, brasileira, viúva, advogada, inscrita na OAB/RS sob o n° 9951,
com CPF/MF sob o n° 004.012.770-20, residente e domiciliada na Av. Borges de
Medeiros, n° 3160/1001, Bairro Praia de Belas, Porto Alegre/RS, alteram o contrato social
de ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS, inscrita na OAB/RS sob o n° 1.041 e no
CNPJ/MF sob o n° 03.211.862/0001-51, estabelecida na Av. Bastian, 260, Bairro Menino
Deus, Porto Alegre/AS, nos termos a seguir.

AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL
O capital social da sociedade Advocacia Marco Sommer Santos no valor de

R$ 28.098,00 (vinte e oito mil, noventa e oito reais), por deliberação dos sócios, passa a
ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais), utilizando-se para este fim de reserva de lucros não
distribuídos. O valor unitário das quotas dos sócios aumenta na proporção da quota parte
de cada um, equivalendo ao valor unitário de R$ 1.000,00 (hum mil reais) por quota. A
participação dos sócios no capital social de R$ 100.000,00 (cem mil reais)da sociedade
Advocacia Marco Sommer Santos, tem a seguinte distribuição:

a)O sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos, brasileiro, casado, advogado, inscrito
na OAB/RS sob o no 27.239, na OAB/SC sob o n° 25.920 e na OAB/DF sob o n°
27.299, portador do CPF n° 444.019.900-30, residente e domiciliado na Av.
Eurico Aquino, n° 22, Bairro Menino Deus, em Porto Alegre/RS, detém 92
(noventa e duas) cotas, correspondentes a 92% (noventa e dois por cento)
do capital social, no valor total de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais);

Lucas Medeiros da Silva, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na
sob o n° 97.607 e no CPF sob o n° 012.303.910-02, residente e

	

OE	 cIpniciIiado na Av. Nova York, n.° 222 apto 601, bairro Auxiliadora, Porto,

	

,-p 1	 egre/RS, CEP 90550-070, detém 2 (duas) cotas, correspondentes a 2% (q'
por cento) do capital social, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais);



Testemunhas:

oLY Ça
Jociele Silva Linc
OAB/RS n°90.933

laí e Sommer dos Santos
OAB/RS 9.951

o^cAL,9 &S-
Susana Pinheiro de Jesus
CPF: 021.245.580.05

Ordem aos Advogados do Brasil
Seccional do Rio Grande do Sul

Comissão de Sociedade de Advogados
NQ5 termos dos artigos 80, 90 e 100 do Provimento
112106 - CF e Regimento Interno desta Secci.n.
foi registrado / averbado(a) o(a) presente

Co Qh.ickL -4i

A S97.607

Bruna da SihÇBezerra
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uano Lopes
ati1CUa 1.033

Coordenador - CSA
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c) A sócia Grazielle de Matos Quadros Salvagni, brasileira, casada, advogada,

inscrita na OAB/RS sob n° 86.805, e no CPF sob n° 014.980.730-93, residente e
domiciliada na Rua Capitão Amarante Xavier, 45, bloco B, apartamento 305, Vila
Nova, Porto Alegre/AS, CEP 91750.240, detém 2 (duas) cotas, correspondentes
a 2% (dois por cento) do capital social, no valor total de A$ 2.000,00 (dois mil
reais);

d)A sócia Jociele Silva Linck, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RS sob
n° 90.933 e no CPF sob n° 993.426.690-34, residente e domiciliada na Rua Jari,
7351407, Passo D'Areia, Porto Alegre/RS detém 2 (duas) cotas, correspondentes
a 2% (dois por cento) do capital social, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil
reais);

e)A sócia Alaíde Sommer dos Santos, brasileira, viúva, advogada, inscrita na
OAB/RS sob o n° 9951, com CPF/MF sob o n° 004.012.770-20, residente e
domiciliada à Av. Borges de Medeiros, n° 3160/1001, Bairro Praia de Belas, Porto
Alegre/RS detém 2 (duas) cotas, correspondentes a 2% (dois por cento) do
capital social, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais);

E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento para que
produza os seus efeitos legais e jurídicos.

Porto AI gre, 01 de fevrirn t1 9(117

^ridolinWomerMarco 	 dos Santos
OAB/RS n.° 27.239
OAB/SC n.° 25.920
OAB/DF n.° 27.299

"ed. ^4"a ka, yvl'

A 1)	 'ONEERE COM O ORIGINAL 	 no cadastro desta Sociedade dg Advogado	 s
trada na OAB/RS sob o n° ,1o4 1

-- A1ana sCta<9^ Kae	 ;lorto Alegre, Ç
CPF: 013.993.050.7J1 aj	 e\JetQ Ode20)..



consultaria

UU

:'. P.  A!êgrb VY

WWW.CONSULTORIAJURIDICA.COM.BR

CONTRATO DE ADVOGADO ASSOCIADO

ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita nk OAB/RS sob o no 1.041, CNPJ/MF sob o n° 03.211.862/0001-51, estabelecida
na Av. Bastian, n. 270, bairro Menino Deus, Porto Alegre/AS, CEP.: 90.130-020, neste ato
representada por seu sócio MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/RS sob o n o 27.239, inscrito no CPF/MF sob o n°
444.019.900-30, residente e domiciliado na Avenida,Eurico Aquino, n.° 22 , Bairro Menino
Deus, Porto Alegre/RS, doravante denominada SOCIEDADE, e, de outro, CARLOS
EDUARDO DIEDER REVERBEL, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RS sob
o n° 59.678, CPF n° 976.737.730-15, RG 1073515544, residente e domiciliado à Avenida
Getúlio Vargas, 1271 - apartamento 1002A - Bairro Menino Deus, Porto Alegre - AS
CEP.: 90150-005, doravante denominado ASSOCIADO, celebram o presente contrato
nos termos e condições que seguem:

Cláusula Primeira, O presente instrumento tem por objeto instituir Contrato de
Associação para colaboração recíproca na prestação dos serviços profissionais, bem com
para organização do expediente e resultados patrimoniais daí decorrentes, sendo regido
de acordo com o exposto no Regulamento Geral da OAB e no Provimento 112/2006 do
EAOAB.

Cláusula Segunda: A SOCIEDADE, visando possibilitar a consecução do objeto da
associação, franqueia ao ASSOCIADO, além de suas dependências, toda a estrutura
administrativa e de pessoal, compreendidos os imóveis, equipamentos técnicos e livros,
para que o ASSOCIADO desenvolva sua atividade profissional na esfera judicial,
extrajudicial e administrativa, visando a execução dos serviços que lhe sejam atribuídos e
para os quais a SOCIEDADE tenha sido contratada.

Cláusula Terceira: Os serviços a serem prestados pelo ASSOCIADO englobam, no foro
judicial, todos os processos que lhe forem atribuídos; extrajudicialmente, devendo o
ASSOCIADO realizar os estudos, elaborar os pareceres, comparecer a reuniões e
atender aos clientes que lhe forem designados pela SOCIEDADE, envolvendo sua área
de conhecimento jurídico, devendo o ASSOCIADO atuar com independência e
autonomia, segundo sua convicção, sempre atendendo às regras e condições comuns
estabelecidas para o comportamento dos advogados e demais integrantes da
SOCIEDADE.

Cláusula Quarta:O GIADO obriga-se a expender todos os esforços e diligências
necessáriaIempenho da função, no patrocínio das causas e tarefas que lhe
foremI I % e1ter absoluto sigilo sobre os fatos que tiver conhecimento,

v1
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podendo, além da sociedade, responder de forma subsidiária e ilimitada pelos danos
causados diretamente aos clientes, nas hipóteses de dolo ou culpa e por ação ou
omissão, no exercício dos atos privativos da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade
disciplinar em que possa incorrer.

Cláusula Quinta: Pelos serviços contratados, a SOCIEDADE assegurará o repasse ao
ASSOCIADO parcela dos honorários advocatícios correspondente ao valor mínimo
mensal bruto de R$ 2.700,00 mensais, a serem pagos na forma abaixo estipulada
diretamente contra recibo a ser emitido pelo ASSOCIADO.

a) As partes convencionam que aludido pagamento dar-se-á impreterivelmente até o
décimo dia de cada mês;

b) Os valores pertinentes a sucumbência são de exclusividade da SOCIEDADE e
não se incluem para efeitos do pagamento disposto no caput desta cláusula.

Cláusula Sexta: O ASSOCIADO pode atender clientes pessoais ou indicar para a
SOCIEDADE, cuja aceitação, ou não, fica a seu critério. Efetivando-se a contratação, a
participação do ASSOCIADO ocorrerá nos seguintes termos:

a) No atendimento de um cliente pessoal com até 05 processos, indicado pelo
ASSOCIADO, a sua participação nos honorários de sucumbência e/ou contratuais
será de 80%;

b) No atendimento de clientes corporativos, indicados pelo ASSOCIADO, a sua
participação será de 20%;

c) No atendimento de clientes da Sociedade, o ASSOCIADO terá direito ao
percentual de 5% dos honorários, naqueles casos em que forem proposta Ações
Judiciais com base numa TESE NOVA levadas por ele à SOCIEDADE.

§ único. O percentual de honorários incidirá sobre o valor líquido, deduzidos os impostos
e as despesas gastas com a execução dos trabalhos.

Cláusula Sétima: No caso concreto, dependendo das circunstâncias, a SOCIEDADE e o
ASSOCIADO poderão estipular divisão de honorários em condições diversas daquelas
supra estabelecidas, desde que ajustadas por escrito.

Cláusula Oitava: A partir da vigência do pr, 	 tjrso o ASSOCIADO não pode
exercer a advocacia em caráter particuIá 	 ç	 acop.com a SOCIEDAD

-
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Testemunhas:

Susana Pinheiro de Jesus
RG: 9106055065

fixtoCo5k 1W2tt
Alana Costa Duarte
RG: 9096289088C

Cláusula Nona: O presente contrato celebra-se por prazo indeterminado, podendo ser
rescindido mediante declaração de vontade unilateral de qualquer das partes, com
antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Cláusula Décima: O presente contrato, para os fins de direito, será averbado no registro
da SOCIEDADE junto à Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Estado do Rio
Grande do Sul, conforme determina o Parágrafo Único do Artigo 39 do Regulamento
Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em três vias
de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas.

Porto Alegre, 31 de maio de 2016.

Marco ridolin Sommer dos Santos
OAB/RS 27.239

Carlos Eduardo Diedeyll
OAB/RS 59.678
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CONTRATO DE ADVOGADO ASSOCIADO

De um lado ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita na OAB/RS sob o n° 1.041, CNPJIMF sob o n° 03.211.86210001-51,
estabelecida à Av. Bastian, n. 270, bairro Menino Deus, Porto AlegrelRS, CEP.: 90.130-
020, neste ato representada por seu sócio Marco Fridolin Sommer dos Santos,
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RS 27.239, CPF n.° 444.019.900-30, RG
2004297673, residente e domiciliado à Av. Eurico Aquino, 22, bairro Menino Deus, em
Porto Alegre-RS, CEP. ;  doravante denominada SOCIEDADE, e, de outro
lado, _ANTONIO JOSE DA CRUZ ,—advogado, casado, OAB/DF n° 12.595, CPF
249.048.051-00 estabelecidos à SCS Quadra 02, Bloco C, n° 92 - Ed. Ariston, Sala 103 -
Brasília, DF, doravante denominado ASSOCIADO, celebram o presente CONTRATO DE
ASSOCIAÇÃO, nos termos e condições que seguem:

Cláusula Primeira: O presente instrumento tem por objeto instituir Contrato de
Associação para colaboração recíproca na prestação dos serviços profissionais, bem
como para organização do expediente e resultados patrimoniais daí decorrentes, sendo
regido de acordo com o exposto no Regulamento Geral da OAB e no Provimento
11212006 do EAOAB.

Cláusula Segunda: Os serviços a serem prestados pelo ASSOCIADO englobam,
basicamente, as seguintes situações:

a) Prestação de serviços em favor de clientes individuais e/ou coorporativos
angariados pelo ASSOCIADO em favor da SOCIEDADE;

b) Prestação de serviços em favor de clientes individuais e/ou coorporativos
angariados pela SOCIEDADE;

\-c) Participação em Licitações como membro da Equipe Técnica da SOCIEDADE;

drssesso ria, Consultoria

,f)	 SOCIEDADE.
e Pareceres em favor de CLIENTES próprios ou da/ o
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Cláusula Terceira: O ASSOCIADO atuará na filial de Brasília/DF, devendo manter-se
regularmente inscrita e às suas expensas no quadro de advogados da OAB/DF.

Clausula Quarta: O ASSOCIADO se responsabiliza a fornecer para a SOCIEDADE, às
suas expensas, toda a estrutura administrativa e de pessoal para o desenvolvimento dos
serviços na cidade de Brasília/DF, compreendidos os imóveis, móveis, veículos,
equipamentos técnicos (inclusive de informática e suprimentos), livros, etc, para que
possa atender às demandas de clientes cujos contratos tenham sido firmados para
atender demandas situadas em Brasília/DF.

Cláusula Quinta. O ASSOCIADO obriga-se a expender todos os esforços e diligências
necessárias ao bom desempenho da função, no patrocínio das causas e tarefas que lhe
forem confiadas, devendo manter absoluto sigilo sobre os fatos que tiver conhecimento,
respondendo subsidiariamente e ilimitadamente pelos danos causados diretamente aos
clientes, nas hipóteses de dolo ou culpa e por ação ou omissão, no exercício dos atos
privativos da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa
incorrer.

Cláusula Sexta. A participação do ASSOCIADO nos resultados dos serviços por ele
prestados em favor da SOCIEDADE dar-se-á nos seguintes moldes:

a) No atendimento de clientes individuais e corporativos, indicados pelo ASSOCIADO,
a sua participação será de 50% dos honorários percebidos;

b) No atendimento do cliente Empresa Brasileira de Comunicação SIA - EBC a sua
participação será de 40% dos honorários percebidos;

c) No atendimento do cliente Conselho Federal de Química a sua participação será de
40% dos honorários percebidos;

§ primeiro. A participação nos honorários incidirá sobre o valor líquido, deduzidos os
impostos, bem como eventuais despesas que sejam comprovados e que não sejam
ressarcidas por clientes (cópias, impressões, combustível, estacionamento, etc).

§ segundo. O ASSOCIADO não terá nenhuma participação em honorários e contratos
firmados com clientes que não estejam perfeitamente elencados no presente instrumento
e/ou em aditivos futuros.

Cláusj1a Sétima. Diante de casos concretos, em especial quanto a futuros e eventuais
0 i?ntes, as partes poderão estipular divisão de honorários em condições diversas

daúeIas supra estabelecidas, desde que ajustadas por escrito.	 \ ,1

Ç'	 ÀCIâusila Oitava, O presente contrato celebra-se por prazo indeterminado, podendo 4r
'rêcindido mediante declaração de vontade unilateral de qualquer das partesj6om fi

antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
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Cláusula Nona. O presente contrato, para os fins de direito, será averbado no registro da
SOCIEDADE junto a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Estado do Rio Grande
do Sul, conforme determina o Parágrafo único do Artigo 39 do Regulamento Genial do
Estatuto da Advocacia e da OAB.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em duas vias
de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas.

Porto Alegre, 30 de AGOSTO de 2012.

B!IrF 172.595
Marco Fridolin Sommer Santos

OAB/RS N° 27.239

Testemunhas:

NQÇ
Maria cJç Graça Brtto Correa
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RAZÃO SOCIAL DA JENDEREÇO	 PESSOA	 P
EMPRESA ONDE FORAM i 	 JURIDICA DE

REALIZADOS OS	 DIREITO
SERVIÇOS 	 PUBLICO

Banco Regional de	 Rua Uruguai, n. 155, 4 0 Pessoa Jurídica 3 (três) pontos
Desenvolvimento do Extremo andar, Centro, Porto Alegre - de 	 Direito
Sul - BRDE	 RS	 Público
Companhia	 de Praça dos Açorianos SIN Pessoa Jurídica 3 (três)

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o n° 03.211.862/0001-51, com sede
Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020, admconsultoriaiuridica. com . br.
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TOMADA DE PREÇO N° 1-2016 - CRM-DF
RAZÃO SOCIAL: ADVOCACIA MARCO SOMMER SANTOS

CNPJ DA LICITANTE: 03.211.86210001-51

PROPOSTA TÉCNICA

A Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o n°03.211.862/O001-51 e na

OAB 1.041, com endereço na Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, fone e fax 3233-7908 e
endereço eletrônico adm@consultoriaiuridica.com.br , em atendimento às disposições do

Edital de Tomada de Preços citada acima, apresenta ao Conselho Regional de Medicina do
DF sua proposta técnica, contendo os seguintes anexos:

PONTUAÇÃO 1 - CONFORME REQUISITOS , ESTABELECIDOS NO ITEM 7—A DO EDITAL
NOME	 GRAU DE PÕRADUÃO	 TEMPO DE	 PONTUAÇÀÕ

COMPLETO DO	 (ESPECIAUZAÇÃO, MESTRADO INSCRIÇÃO NA
ADVOGADO	 OU DOUTORADO) 	 OAB

Marco	 Fridolin -Mestrado em Direito Civil	 24 anos	 8 (oito) pontos
Sommer	 dos -Doutorado em Direito, Estado e
Santos	 Sociedade
Grazielle de Matos -Pós-Graduação em Direito do 	 4 anos	 2 (dois) pontos
Quadros Salvagni	 Trabalho e Previdenciário
Jociele Silva Link 	 -Pós-Graduação o em Direito do	 \ 3 anos	 2 (dois) pontos

Consumidor e Direitos Fundamentais 	 - Á.
Carlos	 Eduardo -Especialização em Direito do Estado 	 12 anos	 10 (dez)
Dieder Reverbel	 -Mestrado em Direito do Estado 	 pontos

-Doutorado em Direito: Fundamentos
da Experiência Jurídica
-Doutorado em Direito do Estado

Antonio José da	 21 anos	 4 (quatro)
Cruz 	 ________________	 pontos
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Processamento de Dados do Centro	 Histórico, de	 Direito
Estado do Rio Grande do Sul Porto 	 Alegre	 -	 RS, Público
- PROCERGS	 90010-340
Companhia Estadual de	 Avenida	 Joaquim	 Porto Pessoa Jurídica 3 (três) pontos
Energia Elétrica - Rio Grande Vilanova, n. 201, Prédio A, 7 0 de	 Direito
do Sul - CEEE	 Pavimento, Bairro Jardim Público

Carvalho, Porto Alegre - RS
Companhia	 Nacional	 de Rua Quintino Bocaiúva, 57 - Pessoa Jurídica 3 (três) pontos
Abastecimento - CONAB 	 Floresta, Porto Alegre - RS, de	 Direito

90440-050	 Público
Conselho Federal de Química SAUS Quadra 05 Bloco 1 Pessoa Jurídica 3 (três) pontos
-CFQ	 Lote 5/3-A, Brasília - DF, de	 Direito

70070-050	 Público
ENDLER Indústria de Carnes Rua Rui Ramos, 430, Vila Pessoa Jurídica 	 2 (dois)
e Derivados Ltda. 	 Silva, Sapucaia do Sul - RS, de 	 Direito	 pontos9321 0-250	 Privado 
HS Med - Aparelhos e 	 Rua Demétrio Ribeiro, n. Pessoa Jurídica 	 2 (dois)
Equipamentos para Estética 	 1.168, Loja 07, Porto Alegre de	 Direito	 pontose Fisioterapia	 - RS, 90010-313	 Privado
Sistemática CSL Serviços	 Rua Uruguai, 35, sala 135 - Pessoa Jurídica 	 2 (dois)
Gerenciais LTDA. 	 Centro, Porto Alegre, RS - de	 Direito

90010-140	 Privado	 pontos

UNISIS - Admministração Rua	 Ática,	 590,	 Jd. Pessoa Jurídica 	 2 (dois)
Patrimonial e Informática Aeroporto, São Paulo - SP, de 	 Direito
Ltda.	 04634-042	 Privado	 pontos

Webne	 Avaliações Rua Mal. José Inácio da Pessoa Jurídica 	 2 (dois)
Patrimoniais	 Silva, 190, Passo D'Areia, de	 Direito

Porto Alegre - RS, 90520- Privado	 pontos
280

3
P	 Alegre, 20 de	 rço de 2017.

zielle de Matof Quadros Salvag

V
Sócia representante

Advocacia Marco Sommer Santos, inscrita no CNPJ sob o n° 03.211.862/0001-51, com sede à
Av. Bastian, 260, Porto Alegre/RS, CEP 90130-020, admconsultoriaiuridica.com.br .


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80

